
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

= 

= 

MATO GROSS O 

JULHO O 1.979 = 

lAL • 

IL A EP D f , Prefeito 

unicipal de Barra do Garças, Està 

do de • ato Grosso, no uso de suas 
. " ,., atr1bu1çoes e, 

CON~lDE A uO - O que disp~e o Artg. 22 da Lei uniclpal n2 629 de 

21 de Junho de 1,979, e face aos pa9amento6 que de-
,., 

verso ser efetuados , 

D T A :-

Art2, 12- f icd aberto Crédito Es ecial no valor de 

• 2.499,237,36 ( ll LHÕ , UAT OCENTO~ E OVENTA E NOVE ll 

OUZENTO$ E T lNTA E TE C UZElRO~, TRINTA E ~El 

r--- destinan aos pagamentos de PR G A DE CO PLE 

CE TAVO~ ), que se 

TA~ÃO U BANA 1U l-

CIPAL, conforme contrato ussinddo com a Firma P ~LA~A •P OJETOS E 

PLANEJA IE TO TOA,, no dia 03 de Julho de l,979,-

Art2. 22 - Para cobertura do Crédito constante do Art. 

12-ser:o usa~s recursoso oriundos de anulação p rcial da Dotaç~o Or

çament~ria :- I0.58.323.1037- 4.1.1.0-0B AS E IN TALA~ÕE~, de igual ' 

valor a do Crédito.-
, 

Art2,32- A nova despesa recebera a seguinte Cldssifi-

cação Orçament~ria :- NIDADE:- GABI -.--..-.;.:;.;..-..--. ......................... 
10-H BlTA~ÃO E U BA l 

58-U BANISf\-0 

323-ELABO AÇÃO üt TU ~ u· sA 1 TlCO 

4, 1 • 3. 0- 1 N VE T 1 lE íiO ~1 EG li•. DE XECU~ÃO - . ' a::C l AL 

cont, •• ,. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROS SO 

ArtR. 4Q- evogadas s dispo içÕe em contr~rio 

D 
, ~ 

este ecreto entrara em vigor na data de sua publlcaçao.-

GABIE ET O PREFElT IClt>AL 

Barra do Garças, 06 de Julho de 1. 979 
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